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AUTÓGRAFO DE LEI N° 005/2.021 
DE 30 DE JUNHO DE 2.021. 
 
DO  

  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003, DE 25 DE MAIO DE 2021. 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, REGIMENTALMENTE APROVOU O PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR N. 003/2.021, DE 25 DE MAIO DE 2.021 QUE “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2007 – 
PLANO DE CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

 

APRESENTA O SEGUINTE AUTÓGRAFO DE LEI: 

 

Art. 1º – Esta lei altera dispositivos da Lei Complementar nº 013/2007 – Plano de Carreiras e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais de Santa Rita do 

Pardo, modificando e revogando os dispositivos que menciona.   
 
  

Art. 2º – Ficam transformados, nos termos dos artigos 74 e seguintes, da LC n° 013/2007, as funções de carreira dos servidores efetivos e os estáveis em atividade na 

data de publicação desta Lei Complementar, e ocupantes de cargos integrantes do sistema de classificação instituído pela LC n° 013/2007, os quais terão seus cargos 

e funções transformados, conforme definido na Tabela I, do Anexo I, e demais alterações estabelecidas por esta lei. 
 
 

Art. 3º  – Fica extinto o cargo de “profissional de medicina clínico geral”. 
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Art. 4º – Ficam transformados os cargos de “profissional de medicina especialista”, para “profissional de medicina ginecologia/obstetrícia”, e “profissional de 

medicina pediatria”, nos termos das tabelas anexas. 
 
 

Art. 5º – Fica transformado o cargo de “recepcionista de hospital”, para “recepcionista”, nos termos das tabelas anexas. 
 
 

Art. 6º – Fica transformado o cargo de “gari”, para “auxiliar de serviços gerais”, nos termos das tabelas anexas. 
 
 

Art. 7º - Ficam alteradas as Tabelas do ANEXO I, TABELA I - CARGOS TRANSFORMADOS, e TABELA II - ATRIBUIÇÕES, ambas do Plano de Cargos e Carreira LC nº 

013/2007, nas funções que menciona. 
 
 

Art. 8º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas quaisquer disposições em contrário.   

 

 
                        Santa Rita do Pardo – MS, 30 de junho de 2.021.  
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Cleudenide Ferreira de Freitas 
Presidente 

         Silmara de Souza Braga 
               1º Secretária 
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ANEXO I 
 

TABELA I 
(LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2007 - CARGOS E FUNÇÕES TRANSFORMADOS E ALTERADOS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 005, DE 18 DE MARÇO DE 2020) 

 
CARGOS TRANSFORMADOS 

 

CARGO ATUAL QUANTIDAD

E ATUAL 

NIVEL-CLASSE  

ATUAL 

CARGO TRANSFORMADO 

 CRIADO 

QUANTIDADE 

TRANSFORMADA - 

CRIADA 

NIVEL-CLASSE 

TRANSFORMADO 

PROFISSIONAL DE MEDICINA 35 J MÉDICO – CLINICO GERAL 02 J 

  J PROFISSIONAL DE MEDICINA ESPECIALISTA - 
GINECOLOGIA / OBSTETRÍCIA 

E PEDIATRIA 

02 I 

  J MÉDICO – ESPECIALISTA 07 I 

  K MEDICO PLANTONISTA 07 J 

  L MÉDICO – ESF 03 K 

. . . 

TECNICO DE SERVIÇO DE SAUDE I 38 D ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 04 C 

  D RECEPCIONISTA HOSPITALAR 09 C 

. . . 

AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS I 229 A ZELADOR 04 A 
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  D RECEPCIONISTA 09 C 

  A COVEIRO 02 B 

  A VIGIA 18 A 

  A AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 105 A 

  A GARI 32 A 
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TABELA II 

QUAN

T. 

CARGO ATRIBUIÇÕES REQUISITOS 

 

CLASSE /NÍVEL 

INICIAL 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

 

02 

 

MÉDICO CLINICO GERAL 

 

Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações 

de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; 

zelar pela prevenção e recuperação da saúde da população; coordenar programas 

e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar 

documentos e difundir conhecimentos da área médica. Realizar consultas médicas, 

executando anamnese e exames físicos que possibilitem hipóteses diagnósticas; 

solicitar e/ou realizar exames complementares e interpretá-los; planejar e 

prescrever o tratamento dos pacientes, indicando a terapêutica mais adequada ao 

caso; 

Determinar por escrito a administração de medicamentos e/ou cuidados especiais; 

Implementar ações para promoção da saúde; Coordenar programas e serviços em 

saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Aliar a atuação clínica à 

prática da saúde coletiva; Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, 

como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; Efetuar o pronto 

atendimento médico nas urgências e emergências, inclusive realizando partos, 

 

ENSINO 

SUPERIOR 

COMPLETO COM 

REGISTRO NO 

CONSELHO DA 

CATEGORIA 

PROFISSIONAL 

 

 

J 

 

40 
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quando necessário; Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando 

necessário, garantindo a continuidade do tratamento na ESFs, por meio de um 

sistema de acompanhamento de referência e contra referência; Realizar pequenas 

cirurgias ambulatoriais; indicar internação hospitalar; elaborar documentos e 

difundir conhecimentos da área médica; Participar de equipe multidisciplinar na 

elaboração de diagnóstico de saúde, analisando dados de morbidade e 

mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade, a fim de 

estabelecer as prioridades de trabalho; Participar na elaboração e/ou adequação 

de programas, normas e rotinas visando a sistematização e melhoria da qualidade 

das ações de saúde; participar ativamente de equipe multiprofissional com vistas à 

inclusão do portador de necessidades especiais – PNE, bem como 

acompanhamento deste no desenvolvimento de suas atividades; Cumprir normas 

e regulamentos da Unidade de lotação; participar de reuniões administrativas e 

científicas do corpo clínico. Diretamente Desempenhar outras atividades 

correlatas. 

 

07 

 

MÉDICO ESPECIALISTA 

 

Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade; Realizar 

consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS 

e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 

comunitários (escolas, associações entre outros); em conformidade com 

protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas 

estabelecidas pelos gestores (federal, estadual, municipal ou Distrito Federal), 

observadas as disposições legais da profissão; Realizar estratificação de risco e 

 

ENSINO 

SUPERIOR 

COMPLETO COM 

REGISTRO NO 

CONSELHO DA 

CATEGORIA 

 

I 

 

20 
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elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no 

território, junto aos demais membros da equipe; Encaminhar, quando necessário, 

usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sob sua 

responsabilidade o acompanhamento do plano terapêutico prescrito; 

Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 

responsabilização pelo acompanhamento da pessoa; planejar, gerenciar e avaliar 

as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os outros membros da 

equipe; e exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de 

atuação. 

PROFISSIONAL 

 

 

07 

 

PROFISSIONAL DE 

MEDICINA 

PLANTONISTA 

 

Realizar a atenção à saúde no estabelecimento designado para sua jornada de 

trabalho, respeitando os horários de entrada e saída, sem nunca sair do hospital 

antes de o próximo plantonista chegar; examinar o paciente e o submeter ou fazer 

com que se submeta a exames radiológicos ou outros, para obter informações 

complementares sobre o caso; estudar os resultados dos exames e das análises, 

consulta outros especialistas médicos, se necessário, e diagnostica a natureza do 

transtorno; receitar medicamentos fazer operações cirúrgicas de menor 

importância ou administrar outro tipo de tratamento e recomendar ao paciente o 

regime necessário para preservar e recobrar a saúde; administra medicamentos e 

anestésicos convenientemente; manter registro dos pacientes examinados, anota 

a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para efetuar 

orientação terapêutica adequada; emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão 

 

ENSINO 

SUPERIOR 

COMPLETO COM 

REGISTRO NO 

CONSELHO DA 

CATEGORIA 

PROFISSIONAL 

 

 

J 

 

24HS 

Semanais 

em Escala 

a ser 

definida  

pela 

Secretaria 

de Saúde 
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física e mental e de óbito, para atender as determinações legais; respeitar 

prescrição ou tratamento do paciente determinado por outro médico, exceção 

para situações de benefício indiscutível para o paciente, devendo comunicar ao 

médico responsável; informar ao substituto o quadro clínico dos pacientes ao final 

do seu turno de trabalho; não utilizar da posição hierárquica para impedir 

subordinados de atuarem dentro dos princípios éticos; supervisionar e orientar o 

trabalho dos estagiários e internos; examinar funcionários para fins de licenças, 

readaptação, aposentadoria e reversão; examinar candidatos a auxílios; fazer 

inspeção médica para fins de ingresso; fazer visitas domiciliares para fins de 

concessão de licenças a funcionários; emitir laudos; participar de juntas 

médicas e do serviço médico oficial; fazer diagnósticos e recomendar a 

terapêutica; prescrever regimes dietéticos; prescrever exames laboratoriais; 

incentivar a vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; responsabilizar-se 

por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 

demais funções correlatas. 

 

03 

 

PROFISSIONAL DE 

MEDICINA – ESF – 

URBANO E RURAL 

 

Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de 

agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos 

indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, 

adolescência, idade adulta e terceira idade; realizar consultas clínicas e 

procedimentos na ESF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos 

demais espaços comunitários (escolas, associações etc.); realizar atividades de 

ENSINO 

SUPERIOR 

COMPLETO COM 

REGISTRO NO 

CONSELHO DA 

CATEGORIA 

PROFISSIONAL 

 

J 

 

40 



PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

RUA JOAQUIM CECÍLIO DE LIMA, 1700 - CENTRO 
CEP: 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO – MS 

TELEFONES: (67) 3591-1122 - 3591 1486 
www.cmsantaritadopardo.ms.gov.br 

                                   

 
 
 

demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, ginecologia 

Obstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e 

procedimentos para fins de diagnósticos; encaminhar, quando necessário, usuários 

a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contra 

referência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano 

terapêutico do usuário, proposto pela referência; indicar a necessidade de 

internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 

acompanhamento do usuário; contribuir e participar das atividades de Educação 

Permanente dos ACS, Auxiliares de Enfermagem, ACD e THD; participar do 

gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da ESF; 

supervisionar e orientar o trabalho dos estagiários e internos; examinar 

funcionários para fins de licenças, readaptação, aposentadoria e reversão; 

examinar candidatos a auxílios; fazer inspeção médica para fins de ingresso; fazer 

visitas domiciliares para fins de concessão de licenças a funcionários; emitir laudos; 

participar de juntas médicas e do serviço médico oficial; fazer diagnósticos e 

recomendar a terapêutica; prescrever regimes dietéticos; prescrever exames 

laboratoriais; incentivar a vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; 

responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 

próprias do cargo; demais funções correlatas. 
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    01 

 

PROFISSIONAL DE 

MEDICINA 

ESPECIALISTA 

GINECOLOGIA / 

OBSTETRÍCIA  

 

 

Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, fazer 

diagnósticos, prescrever e ministrar tratamento para diversas doenças, 

perturbações e lesões do organismo humano e aplicar métodos da medicina 

preventiva; providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar 

intervenções cirúrgicas; ministrar aulas e participar de reuniões médicas, cursos, 

palestras sobre medicina preventiva nas entidades assistenciais e comunitárias; 

desenvolver atividades de cunho preventivo, tais como campanha de vacinação, 

palestras, coordenar e conduzir grupos de discussão de moléstias; preencher e 

visar mapas de produção, ficha médica com diagnóstico e tratamento; transferir 

pessoalmente a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos 

titulares de plantão; atender os casos urgentes de internados no hospital, nos 

impedimentos dos titulares de plantão; preencher os boletins de socorro urgente, 

mesmo os provisórios, com diagnósticos provável ou incompleto dos doentes 

atendidos nas salas de primeiro socorro; supervisionar e orientar o trabalho dos 

estagiários e internos; preencher as fichas dos doentes atendidos a domicílio; 

preencher relatórios comprobatórios de atendimento; proceder o registro dos 

pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciência ou que venham 

a falecer, atender consultas médicas em ambulatórios e hospitais ou outros 

estabelecimentos públicos municipais; examinar funcionários para fins de licenças, 

readaptação, aposentadoria e reversão; examinar candidatos a auxílios; fazer 

inspeção médica para fins de ingresso; fazer visitas domiciliares para fins de 

concessão de licenças a funcionários; emitir laudos; participar de juntas médicas e 

 

ENSINO 

SUPERIOR 

COMPLETO COM 

REGISTRO NO 

CONSELHO DA 

CATEGORIA 

PROFISSIONAL 

 

 

I 

 

12HS SEMANAIS / 

04 HS DIÁRIAS 

 

em Escala a ser definida  pela 

Secretaria de Saúde 
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do serviço médico oficial; fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica; 

prescrever exames laboratoriais; incentivar a vacinação e indicar medidas de 

higiene pessoal; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução 

das atividades próprias do cargo; atender a pacientes que procuram a unidade 

sanitária, procedendo exame geral e obstétrico; solicitar exames de laboratório e 

outros que o caso requeira; controlar a pressão arterial e o peso da gestante; dar 

orientação médica à gestante e encaminhá-la à maternidade; preencher fichas 

médicas das clientes; auxiliar quando necessário, a maternidade e ao bem-estar 

fetais; atender ao parto e puerpério; dar orientação relativa à nutrição e higiene da 

gestante e prestar o devido atendimento às pacientes encaminhadas por outro 

especialista; prescrever tratamento adequado; participar de programas voltados 

para a saúde pública; exercer censura sobre produtos médicos de acordo com sua 

especialidade; eventualmente, dirigir veículos para o desempenho das funções; 

executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 

profissão; demais funções correlatas. 
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01 

 

PROFISSIONAL DE 

MEDICINA ESPECIALISTA 

PEDIATRIA 

 

 

Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, fazer 

diagnósticos, prescrever e ministrar tratamento para diversas doenças, 

perturbações e lesões do organismo humano e aplicar métodos da medicina 

preventiva; providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar 

intervenções cirúrgicas; ministrar aulas e participar de reuniões médicas, cursos, 

palestras sobre medicina preventiva nas entidades assistenciais e comunitárias; 

preencher e visar mapas de produção, ficha médica com diagnóstico e tratamento; 

transferir pessoalmente a responsabilidade do atendimento e acompanhamento 

aos titulares de plantão; atender os casos urgentes de internados no hospital, nos 

impedimentos dos titulares de plantão; preencher os boletins de socorro urgente, 

mesmo os provisórios, com diagnósticos provável ou incompleto dos doentes 

atendidos nas salas de primeiro socorro; supervisionar e orientar o trabalho dos 

estagiários e internos; preencher as fichas dos doentes atendidos a domicílio; 

preencher relatórios comprobatórios de atendimento; proceder ao registro dos 

pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciência ou que venham 

a falecer, atender consultas médicas em ambulatórios e hospitais ou outros 

estabelecimentos públicos municipais; examinar funcionários para fins de licenças, 

readaptação, aposentadoria e reversão; examinar candidatos a auxílios; fazer 

inspeção médica para fins de ingresso; fazer visitas domiciliares para fins de 

concessão de licenças a funcionários; emitir laudos; participar de juntas médicas e 

do serviço médico oficial; fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica; 

 

ENSINO 

SUPERIOR 

COMPLETO COM 

REGISTRO NO 

CONSELHO DA 

CATEGORIA 

PROFISSIONAL 

 

 

I 

 

12HS 

SEMANAIS / 

04 HS DIÁRIAS 

 

em Escala a 

ser definida  

pela Secretaria 

de Saúde 
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prescrever regimes dietéticos; prescrever exames laboratoriais; incentivar a 

vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; responsabilizar-se por equipes 

auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; prestar 

assistência médica pediátrica, incluindo o atendimento à crianças e adolescentes 

na faixa etária de 0 (zero) a 18(dezoito) anos de idade e atendimento na área de 

neo-natologia, puericultura e pediatria, através de consultas, bem como o 

acompanhamento do nascimento, crescimento e desenvolvimento, controle de 

doenças infecciosas, controle de doenças respiratórias, controle de doenças 

diarréicas, aleitamento materno, bem como promoção, proteção e recuperação da 

saúde da criança, como dispõe a lei 8.069/90 no seu capítulo I; eventualmente, 

dirigir veículos para o desempenho das funções; executar tarefas afins, inclusive as 

editadas no respectivo regulamento da profissão; supervisionar e orientar o 

trabalho dos estagiários e internos; demais funções correlatas. 

  

 

 

 

  

 

 

https://leismunicipais.com.br/a/rs/a/alto-feliz/lei-ordinaria/2019/134/1340/lei-ordinaria-n-1340-2019-cria-categorias-funcionais-de-provimento-efetivo-de-medico-clinico-geral-medico-ginecologista-e-obstetra-e-medico-pediatra-altera-o-valor-do-padrao-de-vencimento-21-vinte-e-um-extingue-a-categoria-funcional-de-medico-criada-pela-lei-municipal-n-165-1996-e-respectivos-cargos-criados-pela-lei-municipal-n-584-de-27-de-janeiro-de-2005-e-leis-municipais-n-702-de-10-de-julho-de-2007-n-931-de-31-de-janeiro-de-2013-n-1181-de-19-de-junho-de-2017-e-n-1240-de-03-de-abril-de-2018


PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

RUA JOAQUIM CECÍLIO DE LIMA, 1700 - CENTRO 
CEP: 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO – MS 

TELEFONES: (67) 3591-1122 - 3591 1486 
www.cmsantaritadopardo.ms.gov.br 
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RECEPCIONISTA  

Recepcionar visitantes e munícipes procurando identificá-los, averiguando suas pretensões 

para prestar-lhes informações ou encaminhá-los as pessoas ou setores procurados; 

Atender ao público interno e externo prestando informações simples, anotando recados e 

efetuando encaminhamentos; prestar informações com relação à repartição e ao serviço; 

Controlar o acesso de visitantes nas dependências administrativas; Registrar os visitantes 

atendidos, anotando dados pessoais para possibilitar o controle dos atendimentos diários; 

Acompanhar os visitantes ou autoridades pelas dependências dos órgãos públicos, quando 

necessário; Realizar atividades de protocolo, controle e distribuição de documentos e 

correspondências recebidas; Efetuar a etiquetagem e o envio de documentos via correios, 

malote ou fax; Operar fotocopiadoras, scanners, encadernadores e demais equipamentos 

de reprodução e organização de documentos; Organizar os documentos reproduzidos e os 

que lhes deram origem, conforme orientações repassadas, encaminhando-os aos 

interessados; Efetuar o registro e controle da emissão de cópias e operar microcomputador 

em sistemas de controle básico; Atendimento de pessoas, telefones ou sistemas de 

comunicação; Auxiliar, quando necessário, na recepção de autoridades ou visitantes nas 

solenidades oficiais; Controlar e fiscalizar a entrada e saída de público ao espaço público e 

informar à chefia imediata ou autoridades de outras esferas públicas sobre atos ou fatos 

suspeitos ou estranhos ao serviço; solucionar demandas de sua alçada; Receber e 

encaminhar sugestões e reclamações das pessoas que atender e transmitir as mesmas aos 

setores competentes; Buscar informações sobre assuntos de interesse do público em geral 

e informar a este; Executar outras atribuições afins. 

 

NIVEL MEDIO 

COMPLETO 

 

C 

 

40 

 

 


